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Celebração Execução Prestação de Contas Recomendações Resumo
Projeto Cronograma de Execução Físico Plano de Aplicação Consolidado Cronograma de Desembolso Parecer Técnico/Jurídico

Imprimir Plano de Trabalho    

Nº Convênio: Nº Processo: Nº Proposta: 2521-2022 Situação: Em análise (// a
04/05/2023)

Concedente: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

Proponente: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

Valor: 
482.081,00

Banco: 000 | Agência: 00000- | Conta: -

Programa Estadual:
523-AMPLIAÇÃO DO ACESSO À CULTURA   
Projeto/Atividade:
1254-APOIO E FOMENTO ÀS AÇÕES ARTÍSTICO-CULTURAIS  
Objeto:
2 º ENCONTRO DE MUSICA RAIZ 
Propriedade(s) do Convênio: 
Recurso Financeiro 
 

Governo do Estado de Mato Grosso
  SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

Parecer Técnico

Convenente:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
Programa Estadual:   523-AMPLIAÇÃO DO ACESSO À CULTURA
Projeto/Atividade:  
1254-APOIO E FOMENTO ÀS AÇÕES ARTÍSTICO-CULTURAIS 

Objeto:  2 º ENCONTRO DE MUSICA RAIZ 

Parecer:
  
PARECER TÉCNICO PRÉVIO
FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE CONVÊNIO

Processo nº	SECEL-PRO-2022/07173
Proponente/ Convenente	PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
Tipo do Termo	( ) Termo de Fomento
( ) Termo de Colaboração
(X) Termo de Convênio
( ) Outro, qual ______________________________
Nº da Proposta	2521-2022
Objeto	2 º ENCONTRO DE MUSICA RAIZ
Valor Total R$ R$ 482.081,00 
Perído de execução previsto	04/11/2022 A 05/11/2022
Forma de seleção	( ) Emenda Parlamentar Deputado Estadual 
(X) Próprio 
Responsável pela análise	Maria Sebastiana Miranda

Neste parecer, analisar-se-á apenas o aspecto técnico da proposta (proposta e prazo), os aspectos
de natureza Jurídica devem ser contemplados no Parecer Jurídico.

1.	DA METODOLOGIA DE ANÁLISE
Para análise, levamos em consideração as seguintes bases legais e de regulamentação:
•	Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2015, de 23 fevereiro de 2015;
•	Portaria nº 133/2022/GAB/SECEL, de 11 de outubro de 2022; 
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A análise observará os itens exigidos na Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº
001/2015, de 23 fevereiro de 2015, que segue:
“Art. 2º. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:
I – Convênio: instrumento que tem por objetivo a transferência de recursos para execução, em
regime de mútua colaboração, de ações de interesse comum dos órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta do Estado de Mato Grosso, com órgãos ou entidades da
Administração Pública Direta ou Indireta Federal, com estados, com municípios e com entidades
privadas sem fins lucrativos.

“Art. 8°. Integrará o Plano de Trabalho, a especificação completa do objeto a ser executado, do bem
ou serviço a ser adquirido ou produzido e, no caso de obras, instalações ou serviços, o projeto
básico, que entendido como tal, é o conjunto de elementos necessários e suficientes para
caracterizar, de modo preciso, a obra, a instalação ou o serviço de engenharia objeto do convênio,
sua viabilidade técnica, custos, fases, ou etapas e prazos de execução, devendo conter os elementos
discriminados no inciso IX do art. 6º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.
§ 1º O Plano de Trabalhos erá analisado quanto à sua viabilidade e adequação aos objetivos do
programa e, no caso das entidades privadas sem fins lucrativos, será avaliada sua qualificação
técnica e capacidade operacional para gestão do instrumento, de acordo com critérios estabelecidos
pelo órgão ou entidade repassador de recursos.
(...)
Art. 11 O preço de referência é o parâmetro de admissibilidade do concedente para aprovação do
preço orçado pelo proponente ou convenente.
§ 1º O custo de referência será obtido a partir de composições de custos unitários, previstas no
projeto, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes da tabela de referência de preços
instituída pelo Estado de Mato Grosso e/ou no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil (SINAPI), para obras civis, e, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela de
referência instituída pelo Estado e/ou a tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (SICRO).
§ 2º Nos casos de itens não constantes dos sistemas e das tabelas de referência mencionados no
parágrafo anterior, o custo será apurado por meio de pesquisa de mercado, justificadopelo
proponente ou convenente, e, homologado pelo concedente.
§ 3º A pesquisa mencionada no parágrafo anterior será no mínimo de três cotações de empresas ou
fornecedores distintos, fazendo constar do respectivo processo a documentação comprobatória dos
levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado. Além disso, não sendo possível
obter o número de cotações, deve ser elaborada justificativa circunstanciada.
§ 4º Caso o objeto envolva aquisição de bem ou prestação de serviço, a pesquisa de preços que
subsidiou a mensuração dos custos da proposta de convênio deverá ser realizada conforme
preceitua o § 3º deste artigo.

Será observado, ainda, o disposto na Portaria nº nº 133/2022/GAB/SECEL, de 11 de outubro de
2022.
No que concerne aos orçamentos, serão analisados apenas se os itens de despesas contêm suas
especificações, com as respectivas unidades de medidas e quantidades, em conformidade com o
Plano de Trabalho do SIGCon, uma vez que não é fornecido pelo órgão uma tabela de referência de
preços, deste modo, a ausência de parâmetro de admissibilidade impossibilita a validação dos
preços orçados pelo proponente. 

1.1	Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada: 
De acordo com as documentações encaminhadas pelo proponente, trata-se de proposta de Termo de
Convênio nº 2521-2022, cujo objeto refere-se à “2 º ENCONTRO DE MUSICA RAIZ”, que será
realizado através de Recurso Próprio da SECEL, no valor de R$ 465.000,00 (quatrocentos e sessenta
e cinco mil reais), e Contrapartida Financeira, no valor R$ 17.081,00 (dezessete mil oitenta e um
reais). Com relação ao mérito da proposta, verificamos que está em conformidade com a
modalidade de parceria.
Importa ressaltar que compete à Secretária Adjunta Sistêmica a verificação e a manifestação acerca
da disponibilidade orçamentária e financeira para atendimento.

Conforme despacho Nº 31415/2022/NGER/SECEL (fl. 111-112), o objeto será custeado com
recursos próprio da SECEL. Considerando que trata-se de proposta de convênio, não há
obrigatoriedade de realização de Chamamento Público, conforme art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993 que segue:
“Art. 24. É dispensável a licitação: 
...
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua
administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.” 

O objetivo da proposta apresentada trata-se de projeto na área da cultura e se coaduna com a
política pública de cultura do Estado de Mato Grosso, e alinhada aos objetivos e metas do Plano
Estadual da Cultura, que destaca que as ações da Secretaria de Cultura devem ser pautadas na
transversalidade da política cultural, devendo a mesma interagir com as demais políticas do Estado,
conforme destaca a Lei 10.362 que prevê a transversalidade da cultura, conceito este tão
importante para o desenvolvimento das políticas públicas, bem como destaca a relevância das
parcerias, seja do setor privado ou de organizações da sociedade civil. Tais concepções podem ser
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verificadas, principalmente, nos artigos 7º, 8º e 9º da Lei do Sistema Estadual de Cultura, o que nos
resta opinar que há interesse público na formalização da parceria ora proposta.

2.	DO PRAZO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
2.1 Prazo:
Os autos foram protocolados aos dias 08/09/2022, e o cronograma indica o início da execução para
o dia 04/11/2022. Dessa forma, consideramos que a proposta foi apresentada dentro do prazo
determinado na Portaria n° 133/2022/GAB/SECEL.
PORTARIA Nº 133/2022/GAB/SECEL, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022.
Art. 1º As solicitações de apoio financeiro deverão ser protocolizadas com antecedência mínima de
45 (quarenta e cinco) dias corridos do início da primeira meta registrada e envio no Sistema de
Gerenciamento de Convênios do Estado de Mato Grosso – SIGCon.

2.2 Documentação: 
Considerando a Portaria n° 133/2022/GAB/SECEL, que estabelece o procedimento a ser observado
na remessa de documentos à Secretaria de Estado de Cultura Esporte e Lazer para solicitação de
apoio financeiro a projetos culturais, bem como a tramitação dos processos neste Órgão:
PORTARIA Nº 133/2022/GAB/SECEL, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022.
Art. 1º (...);
I - Para protocolizar as solicitações de apoio financeiro no âmbito da SECEL, as prefeituras deverão
apresentar a documentação em conformidade com o anexo I e as Organizações da Sociedade Civil –
OSCs deverão apresentar a documentação em conformidade com o anexo II. 

A documentação atualizada entregue pelo proponente após notificação (fls. 120-121), encontra-se
especificada abaixo:
LISTA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA REQUERIMENTO DE APOIO FINANCEIRO PARA
PREFEITURAS
Item	Documentos obrigatórios	FLS.
Data do protocolo com antecedência mínima de 45(quarenta e cinco) dias do início da primeira meta
registrada no SIGCon	Prot. 08/09/2022 | Inic. M.: 04/11/2022 
( x )SIM ( )NÃO 57 DIAS
Caso não, justificativa: não se aplica
1	Requerimento de apoio financeiro (ANEXO V da Portaria 048/2021/SECEL)	15
2	Cópia do ofício da destinação da emenda parlamentar	Ñ se aplica
2.1	Recurso próprio
Valor da dotação orçamentária compatível com estabelecido plano de trabalho	Despacho NGER fl.
111
Nota de Empenho fl.115

3	Plano de Trabalho Anexos dos SIGCon:	130-142
3.1	Cadastro de Órgãos ou Entidades e Dirigentes (Anexo I do SIGCon)	130
3.2	Dados do Projeto (Anexo II do SIGCon)	131
3.3	Cronograma de execução física e Plano de aplicação de Recursos (Anexo III do SIGCon)	132-137
3.4	Cronograma de Desembolso (Anexo IV do SIGCon)	138
3.5	Relação de Equipamentos e Materiais Permanentes (Anexo V do SIGCon)	139
3.6	Memória de cálculo detalhada	140-142
3.7	Comprovante de envio do Plano de Trabalho no Sistema SIGCon	155
4	Certidão de Habilitação Plena emitida pelo SIGCON (art. 8º, da IN 01/2016) para parcerias a partir
de 23/01/2016	119
Validade até: 30/10/2022
5	Termo de Referência com as seguintes informações (ANEXO VI da Portaria 048/2021/SECEL)	143-
154
6	Declaração de contrapartida (ANEXO XII da Portaria 048/2021/SECEL)	21/75
6.1	Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD)	101
6.2	Cópia da publicação em Diário Oficial da Lei Orçamentária Anual 128-129
7	Declaração de compatibilidade de preços (ANEXO VII da Portaria 048/2021/SECEL)	17
7.1	Avaliação de mercado, apresentação de três orçamentos ou cópia da Ata de Registro de Preço.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
•	40-52
PROPOSTA COMERCIAL
•	Fabricio e Fernando: 94
•	Leo Henrique e Renan: 95
•	Goiano e Paranaense: 96
•	Brenno Reis e Marco Viola: 97
•	Cesinha Mello: 98
•	Marcelo Viola e Ricardo: 99
•	Lucas Reis e Thacio: 100
7.2	Contratação por exclusividade apresentar: 03 notas fiscais para comprovação do preço praticado
no mercado e cópia do contrato de exclusividade (quando for o caso)	•	Fabricio e Fernando: 76; 80;
65-72| CE: 73-74
•	Leo Henrique e Renan: 81; 90; 92 | CE: 103-104
•	Goiano e Paranaense: 82; 83; 85 | CE: 102
•	Brenno Reis e Marco Viola: 78; 79; 87 | CE: 56-58
•	Cesinha Mello: 84; 88; 105| CE: 59-60
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•	Marcelo Viola e Ricardo: 91; 22-27; 53-55| CE: 61-63
•	Lucas Reis e Thacio: 77; 86; 89| CE: 64
•	Pedro Violeiro: 122-124 | CE: 125-127
8	Declaração de não duplicidade de objeto (ANEXO VIII da Portaria 048/2021/SECEL)	18
9	Declaração de gratuidade (ANEXO IX da Portaria 048/2021/SECEL)	19
10	Declaração de publicidade de parceria; (ANEXO X da Portaria 048/2021/SECEL)	20
11	Comprovante de que a Prefeitura possui equipe técnica com capacidade para executar e prestar
contas do convênio que será celebrado	16

3.	PLANO DE TRABALHO INSERIDO NO SIGCon E TERMO DE REFERÊNCIA 
O plano de trabalho apresentado nos autos está coerente ao que consta no Termo de Referência
apresentado no projeto.
O plano de trabalho foi apresentado com todos seus anexos, constando as metas e todas suas
etapas e fases, como cronograma de execução e plano de aplicação, cronograma de desembolso
com previsão de repasse anterior ao início da execução e memória de cálculo detalhada. 
O cronograma de execução e desembolso previstos no plano de trabalho estão adequados à
execução e pemite sua efetiva fiscalização.
Verifica-se que há viabilidade da execução nos termos propostos.
3.1.1.	OBJETO: 
Realização de evento cultural de denominação “2 º ENCONTRO DE MUSICA RAIZ”.
A descrição do objeto está de forma clara e objetiva, de modo que é possível vislumbrar o que se
pretende fazer ou realizar.

3.1.2 Justificativa
Justifica-se a propositura do projeto e o pedido do apoio financeiro, firmando convênio entre a
Prefeitura Municipal de Porto Esperidião e o Governo do Estado por meio da Secretaria de Cultura,
Esporte e Lazer, a realização do “2º Encontro de Musica Raiz”. Conforme apresentado no Termo de
Referência da proposta, “dentre as manifestações culturais importantes do Município de Porto
Esperidião, destacamos o cultura de moda de viola e apreciação cultural da região. A cidade recebe
anualmente no período de carnaval aproximadamente 3.000 visitantes por noite, gerando emprego
e renda e lazer a população. Outros eventos menores são as festas juninas, festas religiosas,
encontro da mulher rural, réveillon, porém de grande importância para o município, pois todas
geram emprego renda e lazer para população. Além do lazer para a população local e visitante,
também contribui com ofertas de trabalho temporário e renda oriunda do setor, proporcionando
melhoria da qualidade de vida da população local e regional”. Além disso, o proponente afirma que
trata-se de um evento regional que reúne diversos visitantes nos dias de sua realização, em busca
de lazer de qualidade, encontrando e desfrutando das diversas atrações que o evento proporciona,
gerando para o município e região, um expressivo aumento da ocupação hoteleira, com apoio dos
municípios circunvizinhos.
Ao se financiar projetos que proporcionam o fomento à cultura, a SECEL está cumprindo os
princípios elencados no Art. 1 da lei 10.363, Plano de Cultura, que é a valorização da cultura como
vetor do desenvolvimento sustentável.
Ademais, cabe destacar que a Lei 10.362 prevê também a transversalidade da cultura, conceito este
tão importante para o desenvolvimento das políticas públicas, bem como destaca a relevância das
parcerias, seja do setor privado ou de organizações da sociedade civil. Tais concepções podem ser
verificadas, principalmente, nos artigos 7º, 8º e 9º da Lei do Sistema Estadual de Cultura.
4.	DA CONTRAPARTIDA E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
O percentual de contrapartida está de acordo com os índices estabelecidos na Portaria n° 093, de 09
de julho de 2019.
O cronograma de desembolso prevê a transferência de recurso no mês de novembro, devendo o
ordenador de despesa providenciar a liberação do recurso de acordo com a previsão constante no
cronograma.

5.	DO CUSTO DA PROPOSTA
O recurso do convênio será utilizado para contratação de serviços e shows artísticos, e a estimativa
de custo foi levantada através de comprovação do preço de mercado, apresentada no processo
através de ata de registro de preços, propostas comerciais e notas fiscais.
No que concerne aos orçamentos, serão analisados apenas se os itens de despesas contêm suas
especificações, com as respectivas unidades de medidas e quantidades, em conformidade com o
Plano de Trabalho do SIGCon, uma vez que não é fornecido pelo órgão uma tabela de referência de
preços, deste modo, a ausência de parâmetro de admissibilidade impossibilita a validação dos
preços orçados pelo proponente. 
É importante salientar que o proponente é uma prefeitura e o recurso deverá ser utilizado de acordo
com as normas da Lei 8666 e lei 14.133/2021, as comprovações da conveniência, vantajosidade e
oportunidade das eventuais contratações deverão ser apresentadas na prestação de contas.
Acerca das despesas necessárias para execução, o detalhamento das despesas consta na Memória
de Cálculo, conforme especificado abaixo:

Plano de Aplicação Detalhado - Memória de Cálculo
Natureza	Produto ou Serviço	Unid de Medida	Qtde	Valor Unit	Valor Total	Operações
3390.39	SHOW REGIONAL MARCELO VIOLA E RICARDO	cache	1,00	12.000,00	12.000,00	
3390.39	SERVIÇO DE CAPTAÇÃO DE AUDIO - COM PLACA DIGITAL SERIE PRO 2 MIDAS ENTRADA
USB 3.0 PARA TRANSMISSÃO AO VIVO.	diaria	2,00	3.280,00	6.560,00	
3390.39	SERVIÇO DE CAPTAÇAO DE VIDEO PARA TRANSMISSAO AO VIVO - A EMPRESA DEVERÁ

Á



03/11/2022 09:26 Governo do Estado de Mato Grosso

sigcon.seplan.mt.gov.br/index_.php?operacao=Exibir&serv=convenio/plano_trabalho_prop&modulo=parecer_concedente&grupo=celebracao&co… 5/7

FORNECER E OPERAR TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR A CAPTURA DE
VÍDEO, BEMCOMO CABOS, ADAPTADORES, CONECTORES E	diaria	2,00	8.000,00	16.000,00	
3390.39	 SERVIÇO DE ILHA DE EDIÇAO PARA TRANSMISSÃO AO VIVO – DEVENDO SER
REALIZADOS COM EQUIPAMENTOS SWITECHER ATEM TELEVIOSON STUDIO HD COM ENTRADAS E
SAIDAS SDI, 01 NOTBOOK I7 2,6 GHZ PARA USO DE CONTROLE	diaria	2,00	7.850,00	15.700,00	
3390.39	SERVIÇO DE FOTOGRAFIA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE COBERTURA FOTOGRÁFICA DE EVENTOS INSTITUCIONAIS. AS IMAGENS
PRODUZIDAS DEVEM TER A MELHOR QUALIDADE POSSÍVEL EM	diaria	2,00	1.800,00	3.600,00	
3390.39	SERVIÇO DE LOCUÇÃO TIPO MESTRE DE CERIMONIA	diaria	2,00	1.700,00	3.400,00	
3390.39	 SERVIÇO DE VIGILANCIA DESARMADA - PARA EVENTO, ATUANDO NO CONTROLE DE
ACESSO, REVISTAS PESSOAIS, VISANDO MANTER A ORDEM SOCIAL DO EVENTO. (10 SEGURANÇA
POR DIA)	diaria	20,00	320,00	6.400,00	
3390.39	 SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PTET (EVENTOS TEMPORARIOS) DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO, PARA EVENTOS COM PUBLICO ABAIXO DE 5.000 PESSOAS –
CONFORME NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO EST	diaria	1,00	5.000,00	5.000,00	
3390.39	SHOW NACIONAL GOIANO E PARANAENSE	cache	1,00	20.000,00	20.000,00	
3390.39	SHOW NACIONAL BRENNO REIS & MARCO VIOLA	cache	1,00	75.000,00	75.000,00	
3390.39	SHOW REGIONAL LEO HENRIQUE E RENNAN	cache	1,00	12.000,00	12.000,00	
3390.39	SHOW REGIONAL FABRICIO E FERNANDO	cache	1,00	28.000,00	28.000,00	
3390.39	SHOW NACIONAL LUCAS REIS & THACIO	cache	1,00	70.000,00	70.000,00	
3390.39	SHOW REGIONAL PEDRO VIOLEIRO	cache	1,00	10.000,00	10.000,00	
3390.39	SHOW REGIONAL CESINHA MELLO	cache	1,00	18.000,00	18.000,00	
3390.39	 SERVIÇO DE BRIGADISTA DE INCÊNDIO – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BRIGADA
PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, CONTROLE DE
PÂNICO E PRIMEIROS SOCORROS, COM FORNECIMENTO DOS MAT	diaria	14,00	314,00	4.396,00	
3390.39	LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO, FORRAÇÃO DE PISO EM CARPETE, COM PLANTAS NATURAIS,
COM MAO DE OBRA INCLUSA	diaria	2,00	6.530,00	13.060,00	
3390.39	 LOCAÇÃO DE CAMARIM TAMANHO 4 X 4 EM ESTRUTURA METÁLICA COM AR
CONDICIONADO -LOCAÇÃO DE TENDA CAMARIM FECHADA EM LONAS BRANCAS COM PISO DE
COMPENSADO NAVAL, MED.4 X 4 EQUIPADA COM AR CONDICIONADO DE DE	diaria	2,00	3.935,00
7.870,00	
3390.39	LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS (15 por dia) - TIPO INDIVIDUAL, PORTÁTEIS, COM
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR,
COM TETO TRANSLÚCIDO, COMPOSTO DE CAIXA DE D	diaria	30,00	269,00	8.070,00	
3390.39	LOCAÇÃO DE COBERTURA TAM 15 X 20 – EM MATERIAL TIPO ALUMÍNIO P30 NO FORMATO
DE 02 ÁGUAS, COM 06 PÉ DIREITO, COM 05 METROS DE4 ALTURA, TOTALIZANDO 135 METROS DE
ALUMÍNIO P30, 06 TALHAS, 06 BASES, 06 PA	diaria	2,00	11.000,00	22.000,00	
3390.39	 LOCAÇÃO DE GRADES INIBIDORAS - TUBOS PRODUZIDOS EM AÇO DE 1 ½ CHAPA 16
QUADRO EXTERNO, COM GRADIL INTERNO, PRODUZIDO COM TUBO DE ½ CHAPA 16 FIXADO COM
SUPORTE PRODUZIDO EM TUBO DE AÇO DE 2 E CHAPA 14,	MT LINEAR	75,00	39,00	2.925,00	
3390.39	 LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTOS - PLACAS DE FECHAMENTOS EM CHAPAS 19
CORRUGADA COM 20 DOBRAS DE MM, 2,20 METROS DE ALTURA, SENDO 2 METROS DE LARGURA,
COM ARMAÇÃO EM VOLTA DE METALÃO NA MEDIDA DE 20 M	MT LINEAR	50,00	80,00	4.000,00	
3390.39	LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR MOVEL DE 115 KVA -TRIFASICO TENSAO 440/380/220/110
VAC, 60HZ, DISJUNTOR DE PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NIVEL DE RUIDO SONORO DE 32 DB@ 1.5
METROS, COM CABOS DE 95MM/4LANCES/25METR	diaria	2,00	4.900,00	9.800,00	
3390.39	 LOCAÇÃO DE TENDA MODELO PIRAMIDAL MEDIDA 10 X 10 (5 tendas por dia) -
COBERTURA EM LONA PVC COR BRANCA, CALANDRADO DE MATERIAL EXTRA DURÁVEL, ADITIVADO
CONTRA RAIOS, ULTRA VIOLETA (UV) E OXIDAÇÃO, CON	diaria	10,00	1.754,00	17.540,00	
3390.39	 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P10 4X3 - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P10 INDOOR
DISTÂNCIA ENTRE PIXELS: 10 MM, ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL: 140º, ÂNGULO DE VISÃO
VERTICAL: 140º, DIMENSÕES DO GABINETE: 576 X 576	diaria	2,00	5.500,00	11.000,00	
3390.39	LOCAÇÃO DE PALCO TAMANHO 12 X 10 MT - ESTRUTURA EM ALUMINIO Q30, MEDINDO 12
MT DE FRENTE (BOCA DE CENA) POR 10 MT DE PROFUNDIDADE COM PÉ DIREITO DE ATÉ 8
METROS PARA CENÁRIO POR 1.60 MT DO SOLO AO PIS	diaria	2,00	9.500,00	19.000,00	
3390.39	LOCAÇÃO DE PORTAIS TRELIÇADO EM Q 30 10 X 05 - PORTAIS DE BOX TRUSS: PORTAIS
EM BOX MEDINDO 10X5M – PORTAIS CONFECCIONADOS EM Q30, BOX TRUSS, COM
HASTEAMENTO, PÉ DEGALINHA OU SAPATAS DE ACORDO COM O T	diaria	2,00	5.530,00	11.060,00	
3390.39	 LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE SOM 01 PROCESSADOR DIGITAL / 01 EQUALIZADOR DE 31
BANDAS DE EQUALIZAÇÃO, / 01 ANALISADOR DE ESPECTRO DIGITAL, / 01 CD PLAYER, / 02
CAIXAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS MESAS DE P.A. E	diaria	2,00	9.000,00	18.000,00	
3390.39	LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 01 MESA DIGITAL QUE CONTROLA PELO MENOS
24 MOVINGS/160 REFLETORES E 200 CENAS/01 INTERCOM 04 VIAS, 30 REFLETORES - FOCO 1 DE
1000 WATTS, 12 REFLETORES - FOCO 5 DE 1000	diaria	2,00	8.500,00	17.000,00	
3390.39	SERVIÇO DE VAN SPRINTER, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 PASSAGEIROS E COM AR
CONDICIONADO.	diaria	2,00	1.600,00	3.200,00	
3390.39	LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO DE CAMARIM METALICO TAMANHO 4X4, DE ACORDO COM AS
EXIGENCIAS PARA ATENDER A SHOWS NACIONAIS, COM MAO DE OBRA INCLUSA.	 diaria	 2,00
2.500,00	5.000,00	
3390.39	 SERVIÇO DE DIREÇAO DE IMAGENS PARA TRANSMISSAO AO VIVO - A EMPRESA DEVE
DISPONIBILIZAR PESSOAL COM CONHECIMENTO PARA DOMINAR OS RECURSOS DE SELEÇÃO E
MIXAGEM DE IMAGENS DISPONÍVEIS EM MESA-DE- CORTE,	diaria	2,00	3.250,00	6.500,00	
Valor Total: (Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 3390.39) 482.081,00	
Valor Total: 482.081,00	
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O proponente através da declaração de compatibilidade de preço declara que o custo apresentado é
compatível com o mercado.
Tendo em vista a ausência de acesso a tabela de referência instituída pelo Estado, tomamos como
referência as cotações de preços encaminhadas pelo proponente por estar mais próximo com as
informações da Memória de Cálculo. Ressalto também que a análise foi procedida com base nos
princípios da presunção de legitimidade dos atos praticados e, ainda, considerando a veracidade
ideológica presumida da documentação apresentada, não havendo responsabilidade objetiva da
manifestação caso ela não se comprove.

6.	DA FISCALIZAÇÃO
A avaliação da execução financeira é de responsabilidade da Gerência de Prestação de
Contas/Coordenadoria de Convênio ligado à Secretaria Adjunta de Administração Sistêmica, de
acordo com o Regimento Interno, Decreto Estadual nº 937, de 11 de maio de 2021, art. 31 e
Portaria nº 133/2022/GAB/SECEL, de 11 de outubro de 2022, art. 9.
Já a avaliação da execução física, recomenda-se vistoria in loco. Compete ao Secretário Adjunto de
Cultura a manifestação de quais serão os meios a serem utilizados.
O fiscal deve se ativer ao que está disposto no plano de trabalho, bem como seguir a legislação
pertinente. O mesmo tem obrigação de conferir se o que foi pactuado no plano de trabalho está
sendo executado na íntegra, quanto a execução física da parceria.
As especificações constantes no plano de trabalho deverão ser objeto de fiscalização nos dias do
evento. Reforça-se ainda que o servidor designado deva anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução do termo; este registro pode ser eletrônico ou manual,
planilhas ou livro-ata, e outras documentações comprobatórias da execução do objetivo proposto
pelo convenente. Quando necessário, o servidor deverá informar ao gestor as faltas e os defeitos
observados na execução do contrato, seja na prestação do serviço ou na entrega dos bens.
Portanto, na hipótese de formalização Termo de Convênio da presente proposta, é recomendável
ações que garantam que não haja dano ao erário por déficit de servidores e consequentemente
prejuízo nas ações de fiscalização, acompanhamento e avaliação da execução da parceria.
Enfim, contribuir para que o resultado se reverta efetivamente em bens e que beneficiem a
sociedade e fortaleça a gestão pública. 
O Convenente deverá ter conhecimento do que dispõe o capitulo XI da IN 01-2015, o fiscal deverá
verificar:
Art. 46 No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados:
I – a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
II – a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III – a regularidade das informações registradas pelo convenente no SIGCon; e
IV – o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 
Art. 49 Ao final da execução do convênio, o Fiscal do Convênio emitirá parecer técnico na forma de
relatório final da execução física do objeto, independentemente da prestação de contas devida pelo
órgão ou entidade convenente.
Parágrafo único. O relatório final, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; e
II – análise das atividades realizadas, cumprimento das metas e impacto de benefício
socioeconômico obtido em razão da execução do convênio, bem como quais foram os métodos
utilizados nessas análises.

7.	DO EMBASAMENTO:
A Lei 10.362-2016, que dispõe sobre o Sistema Estadual de Cultura, define a cultura como um
direito fundamental do ser humano, devendo o Estado de Mato Grosso prover as condições
indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do seu território.
A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo ser
tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz
no Estado de Mato Grosso.
Cabe ao Estado: 
•	Reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes no
Estado de Mato Grosso;
•	Promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
A atuação do Estado de Mato Grosso no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, com o
qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações,
evitando superposições e desperdícios.
São objetivos do plano estadual de cultura (Lei 10.363-2016):
•	Fortalecer e ampliar os mecanismos de financiamentos públicos da cultura no Estado;
•	Fortalecer e descentralizar as políticas públicas de cultura, atingindo todas as regiões do Estado;
Compete ao Poder Público:
•	 Proteger e promover a diversidade cultural, a criação artística e suas manifestações e as
expressões culturais, individuais ou coletivas, de todos os grupos étnicos e suas derivações sociais,
reconhecendo a abrangência da noção de cultura em todo seu território e garantindo a
multiplicidade de seus valores e formações;
•	Articular as políticas públicas de cultura e promover a organização de redes e consórcios para a
sua implantação, de forma integrada com as políticas públicas de educação, trabalho e renda,
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comunicação, ciência e tecnologia, direitos humano, meio ambiente, turismo, planejamento urbano
e cidades, desenvolvimento econômico e social, indústria e comércio, relações exteriores, dentre
outras;
Com fulcro nas Leis que regem as ações culturais no âmbito do Estado de Mato Grosso, é embasada
a análise do projeto em questão, tendo em vista que é obrigação da SECEL desenvolver políticas
transversais da área da cultura com outras áreas.
É importante destacar que as ações da Secretaria de Cultura devem ser pautadas na
transversalidade da política cultural, devendo a mesma interagir com as demais políticas do Estado,
conforme destaca a Lei 10.362, que prevê a transversalidade da cultura, conceito este tão
importante para o desenvolvimento das políticas públicas, bem como destaca a relevância das
parcerias, seja do setor privado ou de organizações da sociedade civil. Tais concepções podem ser
verificadas, principalmente, nos artigos 7º, 8º e 9º da Lei do Sistema Estadual de Cultura.
Art. 7º - A atuação do Estado de Mato Grosso no campo da cultura não se contrapõe ao setor
privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a
complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios. 
Art. 8º - A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as
demais políticas públicas, em especial com as políticas de comunicação social, educação, turismo,
meio ambiente, segurança pública, esporte e lazer.
Art. 9° - Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre
considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da
liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura,
produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores
sociais.

8.	CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES:
Diante do exposto, e desde que seguidas as recomendações dispostas acima e com fulcro na
Portaria 133/2022/GAB/SECEL, opino FAVORÁVEL a continuidade dos trâmites para celebração do
Termo de Convênio Nº 2521-2022, no que concerne o objeto do projeto.
É o parecer.

Neste contexto restituo os autos para os devidos trâmites legais.

Cuiabá, 28 de outubro de 2022.

Cuiabá ____de________________de 200__
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Carla Magalhães Medeiros
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